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Adm. 2025-2028

DECRETO Nº 7304/2025

    NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição Federal; art. 90, VII,  
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da LOM;
CONSIDERANDO  a Portaria 081/2025 da Autarquia Hospital  Municipal  Sant’Ana, que concedeu licença-maternidade a Anna 
Flávia Rodrigues de Assis Bertolin, ocupante do cargo em comissão de Diretor Administrativo e Financeiro da Autarquia Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí; 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade e a eficiência da gestão administrativa e financeira da Autarquia 
Hospital Municipal Sant’Ana;
CONSIDERANDO a capacidade técnica, a idoneidade e a experiência do Vice-Prefeito no desempenho das funções públicas;
CONSIDERANDO o  interesse  público  na  busca  pela  otimização  dos  recursos  públicos  e  pelo  aprimoramento  da  gestão 
hospitalar;

DECRETA

Art.  1º Fica  nomeado o  senhor  Carlos  Henrique Felipe  Pereira  Vale,  Vice-Prefeito  do Município  de Carandaí,  para  exercer 
cumulativamente  e  sem  prejuízo  de  suas  atribuições  constitucionais,  a  função  de  Diretor  Administrativo  e  Financeiro  da 
Autarquia Hospital Municipal Santana.

Art. 2º Em cumprimento à legislação constitucional, o designado opta pelos vencimentos do cargo de Vice-Prefeito.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 28 de abril de 2025.

Clairton Dutra Costa Vieira
Prefeito Municipal

Geovane Furtado da Costa
Secretário de Governo

Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal  Presidente Tancredo Neves,  em mesmo dia,  mês e ano de sua data. 
Carandaí, 28 de abril de 2025._________________________
Geovane Furtado da Costa – Secretário de Governo.
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